
 
 

 

     
DECRETO Nº 1650/2019, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
“ DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 
     RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica autorizado no Orçamento Vigente, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/64, o crédito suplementar no valor de R$ 1.229.116,68 (um milhão, 
duzentos e vinte e nove mil, cento e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), para 
reforçar as dotações orçamentárias nos Programas e Atividade, abaixo discriminadas: 

 
UNIDADE ORÇ. 02.02 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 

PROGRAMA 0003 – MANUTENÇÃO  DA SECRETARIA DE 
NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

AÇÃO 2065 – Adiantamentos  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (32) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica 
2.500,00 

 
UNIDADE ORÇ. 02.03 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
 

PROGRAMA 0004 – MANUTENÇÃO  DA SECRETARIA DE 
GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

 

AÇÃO 2005 – Manutenção  da Secretaria  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (40) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica 
6.000,00 

 
UNIDADE ORÇ. 02.05 – SECRETARIA  DE OBRAS E SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 
 

PROGRAMA 0014 - RECADASTRAMENTO E MANUTENÇÃO 
DO CEMITÉRIO CENTRAL 

 

AÇÃO 1012 – Recadastramento e Manutenção do Cemitério  
FONTE 02 – Transferência e Convênios Estaduais – Vinculados  



 
 

 

ELEMENTO (a criar) 4.4.90.51 – Obras e Instalações 300.000,00 
PROGRAMA 0017 – MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

AÇÃO 2015 – Manutenção e Melhoria na Iluminação Pública  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (85) 3.3.90.30 – Material de Consumo 3.000,00 
PROGRAMA 0064 – MANUTENÇÃO  DO TRÂNSITO  
AÇÃO 2066 – Manutenção  do Trânsito  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (103) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica 
10.807,65 

 
UNIDADE ORÇ. 02.06 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 

PROGRAMA 0019 – MANUTENÇÃO  DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

AÇÃO 2017 – Manutenção  da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente 

 

FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (128) 3.3.90.30 – Material de Consumo 14.500,00 

 
UNIDADE ORÇ. 02.09 – FUNDEB- FUNDO MUNICIPAL 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA 0028 – FUNDEB –  FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA  

 

AÇÃO 2024 – Manutenção  do Ensino Fundamental 60%  
FONTE 02 – Transferência e Convênios Estaduais – Vinculados  
ELEMENTO (212) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 

Civil 
528.000,00 

AÇÃO 2025 – Manutenção  do Ensino Infantil 60%  
FONTE 02 – Transferência e Convênios Estaduais – Vinculados  
ELEMENTO (217) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 100,00 
AÇÃO 2105 - Manutenção  dos 40%  
FONTE 02 – Transferência e Convênios Estaduais – Vinculados  
ELEMENTO (219) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. 

Civil 
200.000,00 

ELEMENTO (220) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 36.827,30 
 
UNIDADE ORÇ. 02.15 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

PROGRAMA 0037 – MANUTENÇÃO  DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 



 
 

 

AÇÃO 2033 – Manutenção  da Secretaria  
FONTE 02 – Transferência e Convênios Estaduais – Vinculados  
ELEMENTO (298) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica 
123.431,73 

 
UNIDADE ORÇ. 02.18 – FMDCA –  FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
 

PROGRAMA 0042 – MANUTENÇÃO  DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

 

AÇÃO 2040 – Manutenção  do Conselho Tutelar  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (355) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Física 
3.950,00 

TOTAL  1.229.116,68 
 

    Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 
•Anulação das dotações abaixo discriminadas no valor de R$ 77.684,95. 
•Excesso de Arrecadação de Convênio para Reforma do Cemitério, Velório e entorno no 
valor de R$ 300.000,00. 
•Excesso de Arrecadação da receita do FUNDEB no valor de R$ 300.000,00. 
•Excesso de Arrecadação de fonte 01 – Tesouro no valor de R$ 428.000,00. 
•Excesso de Arrecadação Programa Jepoe no valor de R$ 123.431,73. 

 
UNIDADE ORÇ. 02.02 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 

PROGRAMA 0003 – MANUTENÇÃO  DA SECRETARIA DE 
NEGOCIOS JURÍDICOS 

 

AÇÃO 2005 – Manutenção  da Secretaria  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (28) 3.3.90.30 – Material de Consumo 2.500,00 

 
UNIDADE ORÇ. 02.03 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
 

PROGRAMA 0004 – MANUTENÇÃO  DA SECRETARIA DE 
GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

 

AÇÃO 2005 – Manutenção  da Secretaria  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (42) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 6.000,00 
 
UNIDADE ORÇ. 02.04 – SECRETARIA  DE OBRAS E SERVIÇOS  



 
 

 

MUNICIPAIS 
PROGRAMA 0010 – CANALIZAÇÃO  DA AVENIDA BRASIL E 

OUTRAS RUAS 
 

AÇÃO 1008 – Canalização  de Águas Pluviais  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (78) 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.000,00 
PROGRAMA 0013 - SERVIÇOS DE  INFRA ESTRUTURA 

URBANA 
 

AÇÃO 1011 – Execução  de Obras de Pavimentação, Guias e 
Sarjetas 

 

FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (375) 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.501,71 
PROGRAMA 0015 - REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO, TIPO 

¨TAPA BURACO¨ E SINALIZAÇÃO DE 
DIVERSAS RUAS 

 

AÇÃO 1013 – Reposição  de Pavimento, Tipo “Tapa Buraco” 
e Sinalização de Diversas Ruas 

 

FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (83) 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.000,00 
PROGRAMA 0018 - MANUTENÇÃO  DO DEPARTAMENTO 

DE TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS 

 

AÇÃO 2016 – Manutenção  do Departamento de Transporte e 
Conservação de Estradas 

 

FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (92) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica 
500,00 

ELEMENTO (93) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 
Jurídica 

2.255,94 

ELEMENTO (95) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 1.500,00 
PROGRAMA 0064 - MANUTENÇÃO  DO TRÂNSITO  
AÇÃO 2066 – Manutenção  do Trânsito  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (110) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 2.050,00 
ELEMENTO (111) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 
PROGRAMA 0008 - CDHU - JUQUIÁ E - BAIRRO CEDRO  
AÇÃO 1006 – Construção  de Residências Unifamiliares  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (112) 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.000,00 
PROGRAMA 0016 - INSTALAÇÃO  DE UNIDADES 

SANITÁRIAS 
 

AÇÃO 1014 – Instalação  de Unidades Sanitárias  
FONTE 01 – Tesouro  



 
 

 

ELEMENTO (114) 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.000,00 
PROGRAMA 0012 - REVITALIZAÇÃO  DO BOSQUE 

MUNICIPAL 
 

AÇÃO 1010 – Revitalização  do Bosque Municipal  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (116) 4.4.90.51 – Obras e Instalações 1.000,00 
 
UNIDADE ORÇ. 02.06 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 

PROGRAMA 0022 – EDUCAÇÃO  AMBIENTAL  
AÇÃO 2018 – Educação  Ambiental  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (119) 3.3.90.30 – Material de Consumo 3.000,00 
ELEMENTO (120) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica 
8.000,00 

PROGRAMA 0034 - FEIRA  LIVRE E FEIRA DO PRODUTOR 
RURAL 

 

AÇÃO 2077 – Feira  Livre do Produtor Rural  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (147) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P. 

Jurídica 
3.500,00 

 
UNIDADE ORÇ. 02.08 – SECRETARIA  MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

PROGRAMA 0025 – ENSINO  BÁSICO  
AÇÃO 2021 – Manutenção  do Ensino Básico  
FONTE 02 – Transferência e Convênios Estaduais – Vinculados  
ELEMENTO (218) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais 35.927,30 
 
UNIDADE ORÇ. 02.09 – FUNDEB-FUNDO  MUNICIPAL 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA 0028 – FUNDEB -  FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA  

 

AÇÃO 2024 – Manutenção  do Ensino Fundamental 60%  
FONTE 02 – Transferência e Convênios Estaduais – Vinculados  
ELEMENTO (214) 3.1.90.96 – Ressarcimento de Despesas de 

Pessoal 
1.000,00 

   
UNIDADE ORÇ. 02.18 – FMDCA –  FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
 

PROGRAMA 0042 - MANUTENÇÃO  DO FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

 



 
 

 

ADOLESCENTE 
AÇÃO 2040 – Manutenção  do Conselho Tutelar  
FONTE 01 – Tesouro  
ELEMENTO (354) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais 3.950,00 
TOTAL  77.684,95 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICPAL DE JUQUIÁ, 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 
 
 

       RENATO DE LIMA  SOARES 
       Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ALAN RODRIGO DE ALMEIDA CORREA 
Secretário Municipal  de Governo e Administração 

 
 
 
 

ADRIANO FERREIRA DE SOUZA  
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 
 

ROSANA RODRIGUES DOMINGOS 
OAB/SP 161.521 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
  

 


